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PODER EXECUTIVO

LEI NO 7395 DE 05 DE OUTUBRO DE 1993

Denomina de Dr. Olavo Gomes Ferndndes Vieira, uma
artéria de Fortaleza.

A CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA'.DECEETA
_

E EU SANCIO-

NO A SEGUINTE LEI: Art, 12 - Fica denominada deTirV Olavo Go-
mes Fernandes Vieira, uma artéria do Município de Fortalezd.
Art. 2S - Esta ItTi

-

entra
'eiTTlgoc-jitjiaca de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário. 
"

PALSeM DA CIDADE, em
05 de outubro de 1993. Antônio Elbano Cambraia - PREFEITO MU-
NICIPAL.

*** *** ***

o o- - 
 

.     ' LEI N9 7396 DE 05 DE OUTUBRO DE 1993 .

Denomina de OSIEL PINTO, uma artéria dè Fortaleza.

A CÂMARA MUNICIPAL DE _ FORTALEZA DECRETA F. EU SANCIO-

NO A SEGUINTE LEI:

Art. 19 - Fica denominada de RUA OSIEL PIniu. uma

artéria de Fortaleza. Art. 2S - Esta lei entra em vigor, na
data Ae sua publicação, revogadas as disposições 

'

 em contrã-
-rlc. PALACIO DÁ CIDADE, em 05 de outubro de 1993. Antônio El-
bano Cambraia - PRKFEITO MUNICIPAL.

*ft* *** »**

I.EI NQ 7397 DE 05 DE OUTUBRO PE 1993

Denomina de EDMAR FUJITA uma artéria de Fortaleza.

A CAMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA DECRETA E EU SANCIO-
NO A SEGUINTE LEI: Art. 1Q - Fica denominada de EDMAR FUJITA

uma artéria de Fortaleza. Art. 29 - Esta lei entra em vigor
na dais de sua publicação, revogadas as disposições em con-
trário. PALACIO DA CIDADE, em 05 de outdbro de 199J. Antônio
Elbano Cambraia - PREFEITO MUNICIPAL.

tHHt *M »**

LEI HS 7398 DE 05 DE OUTUBRO DE 1993

Denomina de EDGAR DAMASCENO uma artéria de Fortale-
za. . r

A CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA DECRETA E EU SANCIO-

NO A SEGUINTE LEI: Art. 19 - FicaJenominada de-EDGAR DAMAS-
CENO uma artéria de Fortaleza. Art. 29 - Esta lei entra em
vigor na data de.sua publicação, revogadas as disposições em
contrário. PALACIO DA CIDADE, em 05 de outubro de 1993. Antô-
nio Elbano Cambraia - PREFEITO MUNICIPAL.

*** *** '

ÁiM

LEI N9 7399 DE 05 DE OUTDBRO DE 1993

Denomina de Pau Brasil uma artéria de Fortaleza.

A CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA DECRETA E EU SANCIO-
NO A SEGUINTE LEI: Art. 19 - Fica denominada de Pau Brasil
uma artéria de Fortaleza. Art. 29 - Esta lei entra em vigor
na data de sua publicação, revogadas es disposições em con-
trário. PALACIO DA CIDADE

,
 em 05 de outubro de 1993. Antônio

Slban; Cmhrala - PREFEITO MUNICIPAL.
.** .** ***

«

- LEI N9 7400 DE 05 DE OUtUBRO DE 1993

Denomina de Nadir Saboya, uma artéria de Fortaleza.
-

A CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA DECRETA E EU SANCIO-
«I A SEGUINTE LEI: Art. 1? - Fica denominada de Nadir Saboya,
na artéria de Fortaleza. Art. 29 - Esta lei entra em vlunr

njrdata d« sufi publicação, revogadas as dlsjíosíçoes em con-
trário. PALACIO DA CIDADE, em 05 de outubro de 1993. Antônio
Elbano Cambraia - PREFEITO MUNICIPAL.

*** ***

LEI N9 7401 DE 05 DE OUTUBRO DE 1993
v

Denomina Zélia Perdigão .Correia uma artéria de For-
taleza.

A CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA DECRETA EEU SANCIO-
NO A SEGUINTE LEI: Art..19 - Denomina Zãlip Pardigão Correia
uma artéria de Fortaleza. Art. 29 - Esta lei entra cm vigor
na data de sua publlcavào, revogao-is as disposições em con-
trário. PALACIO DA CIDADE, cn 05 dè outubro .de 

.

1993. Aot?nlo
Elbano Cambraia - PREFEITO HUNICirAL

*** *** te*

LEI NQ 7402 DE 05 DE OUTirKRO DE 1992

)enenina DEP.  BEZERRA DA COSTA"uma artí-ta d» Forta-
iMà. 

.

A CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA DECRETA E EU bANCIO-
N0 A SEGUINTE LEI: Art. 19 - Fica denominada DEP. BEZERRA

'

 DA
COSTA uma artéria de Fortaloza. Art. 29 - Esta lei entra em

vigor na data de sua pi|b)lcação, revogadas as disposições em
contrário. PALACIO DA CIDADE, em 05 de outubro de 1993. Antô-
nio

. Elbano Cambraia - PREFEITO KU TClPAL.
*»A *** »**

DECRETO H9 9222 DE til DE SETTÍÍBR*' DE 1593

Declara de interesse sociaj, para fins de desapro-
priação, o bera itfõvel que indic  e dá outras .provi-
dencias.

das

do

0 PREFEITO MUNICIPAL DE FORTALEZA, no uso

atribuições que lhe confere o art. 76, V, da Lei Orgânica d<
Município de Fortaleza, combinado com a Lei Federal n9 4.132,,
de 10 de setembro de 1962 e com o Decreto-Lel n9 p.365, de 21
de Junho de 11J41, com suas posteriores alterações, DECRETA:
Art, 19 - Fica declarado de interesse social para fins de de-
sapropriação pelo Município de Fortaleza, o terreno situado
nesta Capital, Com todas as suas benfeitorias" e edificações
nele existentes; cujos limites e controntações constam do
Anexo Único, parte integrante do presente Decreto. Art. 29 -
0 bem imóvel descrito no Anexo Onlco com todas as edifica-
ções, benfe£tDi|ia8 e servidões nele existentes, será desapro-
priado pelò Município de Fortaleza, para construção de mora-
dias populares. Art. 39 - Ficam a Comissão ifce Implantarão de
Projetos Habitacionais de Interesse Social je Infraestrufutè
Urbana e a Procuradoria Geral do Município, autorizadas a
promoverem amigável ou judicialmente a desapropriação do bem
Imóvel de que trata esre Decreto, devendo as despesas corre-
rem ã conta de recursos orçamentários próprios do corrente
exercício. Art. 49 - Este Decreto entrará em vigor na data de*
sua publicação, revogadas as disposições cm contrario. PALA-
CIO DA CIDADE, em 11 de outubre de 1993. Antônio Elbano Cam-
braia - PREFEITO DE FORTALEZA.

ANEXO 0NICO DO DECRF.TO N9 9222

ta
Um terreno dc propriedade de FRANCISCO DE ASSIS MM A

ALENCAR, situado nesta Capital, no 'distrito de Messejana,
deste Município', constituído pelos lotes A,B,C e D, da Quadra
N9 75, medindo 88,00m de frente e fundos, por 88,00m de Ex-
tensão nas lateríais, perfazendo a área de 7.744m2, llmltan-
do-se ao Norte conT uma

,rua sem denominação oficial; Ac sul,
com a rua Neném Arruda; Ao Nascente., com a rua Isabel Mala de

Alencar, e ao Poente, com a rua Clodoaldo Avruda, com as . suas
benfeitorias e servidões existentes, conforme consta na ma-
trícula n9 71842 do Cartório de Rcgistcó de imóveis da li! Zo-
na de Fortaleza.

*.* *** ***

DRCRETO N9 9223 DE 14 DF. OUTDBRO DE 1993

O
,

 PHKKKITO HUNICÍPAI. DF,. KOKTAI.EZA, no «so ' de suns
atribui võeV Ifivi (s, íírtnrprldrtH ptln .irr. 7.

6, Incisos VT, IX,
e XII, dn littl Or ii|c;i dt» MnnUfpio. CONSIDFKANDO ;i neceasl-
d:ide de mulhor íiilvqúncíio do proccdImontos, n.-i runl fr-K-Tio d.is
Hcit.içõcK eíetívíujíiH fivU} Miinfcf|iio, HFíJIFTA: Art. Ifi - Fica
Incluído no «rt. Z1-1, ilo'1>i*rroto ní! df  10 do KVtvnhrii do
I993t iHiblIÇíími om D'» di- niilnbrn ilr l'J,n, |i;ir;lí;r.il'o nnlfu,
com a K',j,.n lult* ri'iI;ii;;M>: r;ir;i)'.r;il

'

o Dnliu - As licitai;'*1*  om
Cnrsn na d.ii.i da puM Ii';n;.rro ilost.o IHrroto.        ãmlilt!»    da KH-




